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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 18/2010 DE 16 DE SETEMBRO 

------- Aos dezasseis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dez, nesta vila, sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
décima oitava reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a presidência 
do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara, estando presentes 
os Srs. Vereadores Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-
Presidente da Câmara, Manuel Marques Custódio, Dr. Ana Cristina Ribeiro Santos e Dr. 
Avantino Loureiro Beleza, Vereadores em regime de não permanência. ------------------------- 
------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 
Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 
Técnica, Sr.ª Regina Almeida Ramos. ----------------------------------------------------------------- 
 ------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos, e 
verificando-se haver “quórum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 
presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. -----------------  
---------------------------------------- INFORMAÇÕES ---------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente da Câmara informou que na passada 2.ª feira, dia 13 de Setembro, 
decorreu a abertura do ano lectivo de 2010/2011, tendo constatado que correu com toda a 
normalidade, não se tendo verificando qualquer incidente apesar da fusão do Agrupamento 
de Escolas e Jardins de Infância com a Escola Secundária/3 de Vila Nova de Paiva. ---------- 
 ------- Informou também que amanhã ocorrerá a passagem do Dr. António Nobre, candidato 
à Presidência da Republica, pelo Município de Vila Nova de Paiva, havendo uma recepção 
informal para o efeito nos Paços do Município. ------------------------------------------------------ 
------- O Sr. Vereador Manuel Custódio questionou o Sr. Presidente sobre a acção judicial 
que a CIMDRL está a desencadear relativa a retenções para a ADES/Serviço Nacional de 
Saúde efectuadas nas transferências dos municípios do Orçamento do Estado. ----------------- 
O Sr. Presidente informou que o Governo, decorrente de normas do Orçamento de Estado 
de 2010 está de facto a reter verbas das transferências para os municípios, tendo informado 
que está em preparação uma acção de impugnação judicial a apresentar no Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Viseu pelos municípios que compõem a CIMRDL, incluindo este 
Município, bem como uma providência cautelar tendo em vista suspender as referidas 
retenções, visto haver divergências entre o preceituado na Lei do Orçamento do Estado 
sobre o assunto e a retenção que está a ser efectuada decorrente das disposições entretanto 
publicadas na Lei de Execução do Orçamento do Estado. ------------------------------------------ 
----------------------------PERÍODO “ANTES DA ORDEM DO DIA”--------------------------  
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------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a inserção na 
ordem de trabalhos dos assuntos a seguir indicados, o que foi aceite por unanimidade pela 
Vereação. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ------- a) Proposta de aprovação dos novos estatutos da Fundação Aquilino Ribeiro – 
Casa Museu Biblioteca. -------------------------------------------------------------------------------  
------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 13 de 
Setembro de 2010, do seguinte teor integral: --------------------------------------------------------- 
------- “Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------ 
------- a) A Fundação Aquilino Ribeiro, adiante designada simplesmente por Fundação, 
com sede na povoação e freguesia de Soutosa, município de Moimenta da Beira, foi criada 
e instituída pelo juiz conselheiro Dr. Aníbal Aquilino Fritz Tiedemann Ribeiro por escritura 
notarial de 25 de Julho de 1988 lavrada no Cartório Notarial de Moimenta da Beira, cujos 
estatutos foram publicados no Diário da República, 3.ª Série, n.º 185, de 11 de Agosto de 
1988, tem como objectivos culturais e sociais tornar acessível ao público interessado e aos 
estudiosos obras de arte, livros antigos e modernos, de temática diversa, parte dos quais 
pertencente à Biblioteca Aquilino Ribeiro, e manuscritos deste e de outros escritores; ------- 
------- b) Pretende-se agora proceder à alteração dos Estatutos, nomeadamente a nível da 
estrutura da Fundação, passando o Conselho de Administração a ser composto pelos 
Presidentes das Câmaras Municipais de Vila Nova de Paiva, Sernancelhe e Moimenta da 
Beira, e por dois vogais designados pelo Conselho de Administração, um dos quais 
exercerá as funções de secretário executivo, cabendo a presidência do Conselho de 
Administração aos referidos presidentes de câmara, assumindo o cargo em regime de 
rotatividade, por mandatos de dois anos, segundo ordem alfabética (Moimenta da Beira, 
Sernancelhe e Vila Nova de Paiva); ------------------------------------------------------------------- 
------- c) Pelas conhecidas razões históricas e culturais que ligam o Município de Vila Nova 
de Paiva à prestigiada figura do escritor Aquilino Ribeiro, cujos restos mortais repousam 
agora no Panteão Nacional, será do interesse público municipal participar na revitalização 
e dinamização da Fundação, o que se julga poder ser efectivado com a nova estruturação 
da Fundação. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Assim, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, em 
conformidade com o disposto na alínea a), do n.º 6, do art.º 64.º da designada Lei das 
Autarquias Locais aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a aprovação dos novos Estatutos da Fundação, 
anexos à presente Proposta, dela fazendo parte integrante, a submeter à apreciação e 
votação da Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva nos termos e efeitos da alínea m), 
do n.º 2, do art.º 53.º da referida Lei das Autarquias Locais.” ------------------------------------  
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------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, foi deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta do Sr. Presidente, devendo a mesma ser apresentada em Sessão da 
Assembleia Municipal para apreciação e votação. --------------------------------------------------- 
------- b) Apreciação e votação do Plano de Transporte Escolar para o ano lectivo de 
2010/2011. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------- O Sr. Vereador Manuel Custódio, em relação ao preço pago à transportadora 
E.A.V.T., L.da, que passou de mil duzentos e dez euros para mil euros, por dia lectivo, 
conforme aprovado na reunião transacta de dois de Setembro, por proposta do Sr. 
Presidente, afinal as condições de transporte não são as mesmas, visto que, tanto quanto 
apurou, o número de autocarros passou de quatro para três. Questiona o facto do Sr. 
Presidente, na última reunião, ter afirmado que não tinha havido alteração do número de 
autocarros, que as condições do transporte eram as mesmas. Não pode nestas condições 
enaltecer, como fez, a negociação que teve com a E.A.V.T., L.da, baixando o preço a pagar, 
quando, afinal, foram alteradas as condições dos transportes. ------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente informou que o facto de haver menos um autocarro permitiu uma 
poupança à Câmara Municipal, sem alterar os transportes a efectuar, pelo que não se 
justificava estar a pagar pela permanência de mais um autocarro que não era necessário. ----- 
 ------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 
aprovar o Plano de Transporte Escolares para o ano lectivo de 2010/2011. --------------------- 
------- c) Apreciação e votação de Protocolo com a Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários (AHBV) de Vila Nova de Paiva, visando o apoio técnico e 
financeiro da Câmara Municipal para a reconstrução/remodelação do Quartel dos 
Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Paiva. ---------------------------------------------------   
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o protocolo apresentado, 
sendo que quaisquer apoios financeiros serão objecto de oportuna deliberação camarária. --- 
------- De seguida passou-se à análise da ordem do dia oportunamente enviada à vereação 
nos termos. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------------------------------------------ ORDEM DO DIA -------------------------------------------- 
 ------- 1 – Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária do dia 
02 de Setembro do ano em curso, aprovada e assinada em minuta na referida reunião. ----- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta. ---  
No entanto o Sr. Presidente da Câmara e a Sr.ª Vereadora Dr.ª Delfina Gomes rejeitaram 
veementemente a justificação de voto apresentada ontem, dia 15, pela Sr. Vereadora Dr.ª 
Ana Cristina Santos relativamente à contratação de prestação de serviços de monitores para 
as actividades de enriquecimento curricular do 1.º CEB e actividades da educação pré-
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escolar, nomeadamente no que diz respeito ao ensino do inglês no pré-escolar e os 
comentários pouco abonatórios à forma como são conduzidas as actividades. ------------------  
------- O Sr. Vereador Avantino Beleza, interveio também sobre o mesmo assunto, 
contestando igualmente os termos da justificação de voto da Sr.ª Vereadora Ana Cristina, e 
irá apresentar declaração política sobre o assunto, para ser introduzida no texto definitivo da 
presente acta. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS ------------------------------------------ 
------------------------------------------- Por Empreitada ----------------------------------------------  
------- a) Empreitada de Construção da Circular Urbana Norte a Vila Nova de Paiva – 
Adjudicatária: Embeiral – Empreiteiros das Beiras, S.A, de Viseu – Auto de Medição de 
Trabalhos normais N.º 11, no valor, excluído o IVA, de € 141.298,96 (cento e quarenta e 
um mil, duzentos e noventa e oito euros e noventa e seis cêntimos) – Informação N.º 155-
P/10, de 2010-08-27. ------------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, aprovar o auto e autorizar o 
respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------- OBRAS PARTICULARES --------------------------------------  
------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares ------------------------------- 
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 16 ao dia 31 de Agosto de 2010. ----------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
------- b) Eduardo de Carvalho Fonseca – Construção de uma habitação unifamiliar, no 
Lugar de Galega, na Freguesia de Vila Nova de Paiva – Proposta de declaração de 
caducidade do Processo e respectivo alvará - Informação N.º FM/100/2010, de 15.07.2010 – 
Processo N.º 24/2002. --------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, declarar a caducidade do processo e 
respectivo alvará de construção, devendo o interessado ser notificado da presente decisão 
para efeitos do exercício do direito de participação. ------------------------------------------------- 
------- c) Maria Marques Morais, de Vila Nova de Paiva – Por requerimento registado em 
25 de Agosto de 2010 – Solicita parecer para a constituição de compropriedade dos prédios 
rústicos inscritos na matriz predial de Queiriga, sob os artigos n.ºs 9393, 7676 e 5136, sitos, 
respectivamente, ao Lugar de Tapada do Mato, Lugar da Quintal e Lugar da Manga. --------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade dar parecer favorável à constituição 
de compropriedade do prédio em causa. -------------------------------------------------------------- 
-------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS -------------------------------------- 
------- a) Grupo Folclórico e Etnográfico de Vila Cova à Coelheira  - Por oficio n.º 
34/2010, de 02.09.2010, registado em 06.09.2010, dão conhecimento da realização do 
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XXVII Festival Nacional de Folclore, no dia 12 de Setembro do ano em curso e solicitam 
apoio decorrente da realização do evento. --------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de mil euros. -------------------------------------------------------------------- 
------- b) Sport Clube Paivense, de Vila Nova de Paiva – Por ofício registado em 27 de 
Agosto de 2010, dão conta do inicio da época desportiva de 2010/2011, e solicitam 
colaboração da Câmara municipal. -------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de trinta e cinco mil euros, tendo em vista o fomento desportivo das 
camadas jovens do Município, a pagar em oito prestações mensais, iguais e sucessivas, com 
início no corrente mês, bem como apoio logístico no desenvolvimento normal das 
actividades. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA -------------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a aprovaram. ------------------- 
--------------------------------- ------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------ 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram doze horas e dez minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta que, 
depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente da Câmara, e por mim 
que a secretariei. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________   
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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